
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

1 

 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4817/2024 

 

 Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2024. 

 

Processo nº 0871612-06.2024.8.19.0038, 

ajuizado por  

, representado por  

 

Trata-se de Autor, com quadro de obstrução intestinal devido lesão tumoral em 

intestino. Foi submetido a retossigmoidectomia com colocação de bolsa de colostomia. Em exame 

de biópsia realizado em 30 de dezembro de 2020, foi evidenciado adenocarcinoma 

moderadamente diferenciado. Consta ainda que o Autor encontra-se sem acompanhamento pelo 

serviço de oncologia e cirurgia geral desde 2022. Assim, foi solicitado acompanhamento para 

definição de conduta, com urgência (Num. 151643540 - Págs. 12 e 13).  

  Cabe destacar que, embora à inicial (Num. 151643539 - Pág. 6) tenha sido 

pleiteado o acompanhamento do Autor com consultas em urologia e cirurgia geral, a médica 

assistente, encaminhou o Autor para a especialidade de oncologia e cirurgia geral para definição 

de conduta (Num. 151643540 - Págs. 12 e 13). Diante do exposto, este Núcleo dissertará sobre a 

indicação das consultas solicitadas por profissional devidamente habilitado. 

  Informa-se que as consultas em oncologia e cirurgia geral solicitadas em 

documento médico (Num. 151643540 - Págs. 12 e 13), estão indicadas ao manejo terapêutico da 

condição clínica do Autor. 

  Além disso, estão cobertas pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS 

(SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção especializada (03.01.01.007-2),  

tratamento clínico de paciente oncológico (03.04.10.002-1) e tratamento de paciente sob cuidados 

prolongados por enfermidades oncológicas (03.03.13.006-7), considerando o disposto na Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES).  

  No que tange ao acesso no SUS, a Atenção Oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 
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  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)1.  

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde2.   

  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do SISREG III e do Sistema Estadual de 

Regulação – SER e não localizou a sua inserção para o atendimento da demanda. 

  Desta forma, para ter acesso ao tratamento pleiteado, pelo SUS, sugere-se que o 

Autor se dirija à Unidade Básica de Saúde, mais próxima de sua residência, para requerer o 

seu encaminhamento às unidades especializadas e a sua inserção junto ao sistema de 

regulação, para o atendimento da demanda, através da via administrativa. 

  Diante do exposto, entende-se que a via administrativa não foi utilizada no caso 

em tela.  

  Cabe ainda esclarecer que, por se tratar de tratamento, o objeto do pleito não é 

passível de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

  É o parecer. 

  À 4ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
1 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

14 nov. 2024. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 14 nov. 2024. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 


